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LEI Nº. 3501 DE 19 DE MARÇO DE 2012. 
(Autografo nº. 111111, Projeto de Lei nº. 96/11, do Ver. Rogério Frediani- PSDB). 

Autoriza o Executivo Municipal 
a estabelecer critérios para 
implantação do IPTU Verde no 
município de Ubatuba. 

Romerson de Oliveira, Presiden;te da Câlnara Municipal de Ubatuba, Estado 
de São Paulo, no uso de suas 8:1#buições.leg~~···; 

Faço Saber quêta Câmara MUIIÍ~ipal ~rovo\11~ eu, nos ,t~rmos do § 8º do 
arti o 40 da Lei Or ânica dQ.Municí . · ~~1 "'''"'. 14N~~?lf~~eL~.1; ... ·.· g g .· . . PlCJ4'~~ .elliL, >?.!!'6~.:i-.••• ""' • "'" "·i· 

Art. 1º~ Fica autorizada a Piefeffura Municipal de Ubatuba a estabelecer 
critérios de incentivos fiscais para imóveis:prec,tiais urbanos, com projeto aprovado pela 
municipalidade, que utilizam tecnologias sustentáveis no edificio t;;./ou que mantenham área 
permeável no lote, devend~ proceder a Processo específico de solicitação do abatimento. 

; "lf 

edificação; . 

Art. 2º. A presenteL.;i tem por objetivos: . .. 
1 - incentivàr o uso dê tecnologias su$tentáveis nas edificaçõés uibãnas; 
II - reciclagem e reuso de resíduós e materiais da construção civil; 
Ili - incentivar o armazenamento e reutilização das águas pluViaís na própria 

"'\'. ...- incentf a rnan~t~l1ção de 1ÍreaS perm~4veis J10S k>tes urbanos; 
V - mhllini s impâctos próV'ehientes do.lançamento superficial das águas 

pluviais em vias públicas :Ott na rede de cáp~ÇãQ; 
VI - permitir a recarga do lençol freátiCo; 

Art. 3°. O incentivo fiscal de que tr~.ta esta Lei será concedido na forma de 
desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano -IP1'U, cpnforme os critérios definidos por 
esta Lei. 

Art. 4°. Consideram-se tecnologias sustentáveis, para efeito desta Lei, a 
utilização em obras de edificações na área urbana, de: 

1 - painéis de energia solar; 
II - armazenamento e reuso das águas pluviais; 
III - utilização de materiais e métodos construtivos sustentáveis, constantes em 

projeto aprovado pela municipalidade ou comprovados por Laudo Técnico, elaborado por 
profissional habilitado pelo CREA; 

IV - além de outros que comprovadamente contribuam para a sustentabilidade 
do meio ambiente durante sua.execução e/ou vida útil. ~ 

/ -> 

Rua Hans Staden, 467 - Centro - Ubatuba - SP - CEP 11680-000 - Tel.: (12) 3834-1500 . .. -



A 

CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

~-~4S~ 

Art. 5º. Para efeitos desta Lei, no que tange à área permeável, consideram-se 
os lotes urbanizados até l.OOOm2 (mil metros quadrados), com edificações aprovadas e 
constantes no projeto da área a permanecer permeável, ou no caso de edificações já existentes, 
com as áreas permeáveis comprovadas por Laudo Técnico elaborado por profissional 
habilitado pelo CREA. ~~----................ -. ----

~ Câmara Mun1dt:ial Uba 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 1 Pmj. Sl ~ ~ n -~ 
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